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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: IVANISE GOMES DA SILVA SERAFIM, bra-
sileira, administradora, casada, RG N° 17.053.710-SSP/SP, CPF/MF Nº 054.939.708-64, e ADEMIR 
SERAFIM, brasileiro, comerciante, RG N° 92.910.615-0 CPF/MF N° 386.707.989-72, também na 
qualidade de representante da empresa TERRA PRETA REFORMADORA COMERCIO DE PNEUS E 
COMPONENTES AUTOMOTIVOS EIRELI, CNPJ N° 06.198.433/0001-80, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$5.178.050,82, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 146.604 
de Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 de fevereiro de 2025.  (Protocolo 810.988)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA os devedores 
fiduciantes: ROSIMÊRE MONTEIRO DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, técnica industrial, casada, RG 
N° 32.496.538-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 260.433.698-77 e JOSÉ CARLOS SOUZA DA SILVA, brasi-
leiro, operador produção II, RG N° 29.364.333-7, CPF/MF N° 282.242.498-59, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$16.423,29, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 258.263 
deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 de fevereiro de 2025.  (Protocolo 816.754)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da detentora da cé-
dula de crédito imobiliário integral: nº 16800 série 2023, OXY COMPANHIA HIPOTECÁRIA S.A, 
CNPJ n° 18.282.093/0001-50, com sede na Avenida Plinio Brasil Milano, 567, Sala 1001 Auxiliadora, 
Porto Alegre/RS, INTIMA os devedores fiduciantes: MARIA ESTELA ANASTÁCIO, brasileira, maior, 
pedagoga, solteira, RG N° 4.260.329-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 671.375.988-20 e JULIANA GARCIA 
ANASTACIO, brasileira, maior, representante comercial, solteira, RG N° 26.383.038-X-SSP/SP, CPF/
MF Nº 221.288.508-35, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$86.565,41, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 131.264 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 
de fevereiro de 2025.  (Protocolo 821.478)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
INTER S.A, CNPJ n° 00.416.968/0001-01, INTIMA os devedores fiduciantes: ARTUR PEREIRA 
CÓSTA, brasileiro, administrador, casado, RG N° 34.577.852-SSP/SP, CPF/MF Nº 360.258.688-08, e 
REGINA FOGAÇA GONÇALVES PEREIRA, brasileira, pedagoga, RG N° 44.404.815-7 CPF/MF N° 
345.764.688-04, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$77.938,86, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 246.938 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 
de fevereiro de 2025.  (Protocolo 825.160)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente edital de convocação, no exercício de suas funções de Presidente da ATRIUM SAO 
PAULO CONSULTORES COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMATICA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA, convoca os senhores cooperados para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se na Av. Paulista, 967 – 1º andar – Auditório 12 – Bela Vista - 
São Paulo – SP, no próximo dia 11 de março de 2025 às 15h em primeira convocação, necessitando 
a presença de 2/3 de seus associados, às 16h em segunda convocação com a presença de metade 
mais um de seus associados, e às 17h em terceira e última convocação com a presença de 50 
(cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios, prevalecendo o menor 
número, exigida a presença de no mínimo, 4 (quatro) sócios para as cooperativas que possuam até 
19 (dezenove) sócios matriculados, para tratar da seguinte ordem do dia: A) Prestação de contas 
do órgão da administração; compreendendo Balanço Geral do exercício de 2024 e das Contas de 
Sobras e Perdas; B) Deliberação sobre o destino dos resultados apurados no exercício; C) Eleição 
de membros do Conselho Fiscal; D) Assuntos diversos de interesse da Cooperativa. A assembleia 
também estará disponível por meio virtual, para tanto, o será enviado aos sócios cooperados um 
e-mail (nac@atriumcoop.com.br) com o link de acesso, caso não receba o e-mail o sócio cooperado 
poderá solicitar o link de acesso pelo canal de atendimento (11) 9.8363-8746. São Paulo, 04 de 
fevereiro de 2025. Presidente do Conselho de Administração – Thiago Eduardo Antonio. Para efeito 
de quórum o número de associados são 620.

ATRIUM SAO PAULO CONSULTORES COOPERATIVA DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DE INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA

CNPJ: 02.870.302/0001-46 - NIRE: 354 00051141

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015223-98.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem interessar possa,
notadamente, C S COSTA SUPERMERCADOS EIRELI, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ nº17.270.068/0001-
93 e CLODOALDO SANTOS COSTA, inscrito no CPF/MF nº 032.395.566-50, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São
Paulo – SP nos autos da Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1015223-98.2022.8.26.0100, em que figura
como requerente o Banco Santander (Brasil) S.A. para que, dentro do prazo de 03 dias, prossiga com o pagamento
voluntário da obrigação e, se querendo, dentro do prazo de 15 dias, embargue a presente ação referente a débito
oriundo de Contrato nº 330167860000010540, pelo qual o banco requerente adiantou o crédito ao requerido. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. Ressalta que ao passar 20 dias da publicação
deste edital, as partes Rés serão consideradas citadas nos termos da Lei,ficando o Banco autorizado a todos os atos
exprobratórios de direito, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 29 de novembro de 2024. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001574-04.2015.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELENILDA SALVIANO DE FREITAS, CPF 148.660.188-01 e JURANDIR EVANGELISTA
DA SILVA, CPF 011.074.068-89, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
do Brasil S.a., objetivando o recebimento de R$ 527.309,22 (30/12/2014), referente à Cédula de Crédito Bancário
n. 497.100.447. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, paguem o débito atualizado,
podendo ainda, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não
sendo contestada a ação, os réuS serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de outubro de 2022 K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003624-65.2021.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva
de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NARCIZO DOS SANTOS MIRANDA, Brasileiro, CPF 147.585.148-01
e RAFAEL ARAUJO DA SILVA, CPF 300.222.978-47, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica por parte de MARIA DE FATIMA REIS EBBINGHAUS, em face de Cooperativa Habitacional
Nacional - Coop para recebimento de R$ 43.113,54 (29.07.21), foi instaurado o pedido de processamento de
desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão dos sócios. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0175489-62.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LENICE DO ROCIO BRANCO, CPF 024.905.626-73 e SÉRGIO ANTONIO GONÇALVES BRANCO, CPF
023.232.731-91 ,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Luso Brasileiro
S/A,para recebimento de R$302.379,28 (05.08.11) decorrente do instrumento particular de confissão e renegociação
de dívida de operação de crédito de nº 01/102/08. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito,
comprovando o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036269-52.2022.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a COMERCIAL DE PAULA FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., CNPJ 23953878000147,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Torame Indústria de Cabos de Aço Ltda., para o pagamento
da quantia de R$ 4.772,50 (julho/2019), representada pela Nota Fiscal nº 8063. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se edital para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor apontado, acrescido dos honorários
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereçamembargos, sob pena de ser constituído
de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. NADA MAIS. São Paulo,
04 de dezembro de 2024. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041217-86.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Pestana de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a RODRIGO SANDRO CAMARGO, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 56.498.212-X, CPF 45602570861, que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO,
alegando em síntese: a requerente, na condição Instituição de Ensino, prestou serviços educacionais, no curso de
Administração, ao requerido, que incorreu no inadimplemento. Deu-se à causa o valor de R$ 1.788,40 (um mil,
setecentos e oitenta e oito centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos do artigo 701 do Código de
Processo Civil, a parte ré, em 15 (quinze) dias, pague a importância pleiteada na inicial, que deverá ser acrescida de
honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa. Acaso a seja feito o pagamento do débito, no
aludido prazo, ficará o devedor isento de custas (CPC, artigo 701, § 1º). No prazo de 15 (quinze) dias, a parte ré poderá
oferecer embargos, independentemente de prévia segurança do juízo. Acaso não haja o cumprimento da obrigação
ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (CPC, artigo 701, § 2º).
Nesse caso, desde já foram os honorários advocatícios majorados por este Juízo para 10% do valor atualizado da
causa. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0024222-08.2005.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí,
Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S/A move uma
ação de Procedimento Comum Cível - Desapropriação contra Espólio de Geraldo Simoneti por sua inventariante
Marlene Viviane Simonette e outros, tendo por objeto uma área situada na Rodovia Anhanguera – SP – 330, na altura
do Km 55+632m, no Bairro do Castanho, entre as estacas 2779+11,33 a 2795+3,28, medindo 5.117,52m², parte
integrante da matrícula nº 9.797 do 2ºCRI/Jundiaí, declarado de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº
51.796, datado de 09.05.2007. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí,
aos 31 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV
- Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dayane Cristina
dos Santos Barbosa CPF 419.609.768-50 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença requerida por Clínica
Odontológica Schirm Ltda para recebimento de R$4.999,90 (07.06.23 - fls. 76) foi bloqueada a quantia de R$3.089,47
(07.07.23 - fls. 84) de suas contas. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique
intimado dos bloqueios, podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, §
3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 30.01.25. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009464-87.2022.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MORI DESIGN EIRELI, CNPJ 24011862000188, que Marcelle Branca Machado ajuizou Ação
de Procedimento Comum (R$58.666,70 - 08.12.22) objetivando a rescisão do contrato firmado em 20.11.21, por
inadimplemento da ré, com a restituição do valor pago (R$48.666,70), que os demais cheques sustados não sejam
protestados, além de danos morais (R$10.000,00). Foi deferida a tutela com o arresto da quantia de R$51.090,69
(09 e 10.02.23 - fls. 48/49), bem como a suspensão de protesto dos cheques, sob pena de multa de R$1.000,00
por cada cheque. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que fique intimada da tutela e para que
em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063199-07.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Atnto Transporte Rodoviário Ltda, CNPJ 19578086000162, e Vandilson Reis Vila
Nova, CPF 18473876830, que Banco Safra S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$122.951,27 (13.09.22) decorrente da cédula de crédito bancário nº 5029364 emitida em 20.10.20. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito
atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade, podendo
no prazo de 15 dias oporem embargos ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena
de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos de que será nomeado curador especial no caso de revelia. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052418-36.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JULIO CESAR VALERIO DE MEDEIROS, RG 229027672, CPF 15451979898e
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS, RG 169373496, CPF 06714728875, ambos com endereço
desconhecidos, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maria Cecilia
Gomes Vieira visando o recebimento da quantia de R$ 5.578,54 (novembro/2022), decorrente de débitos
locatícios. Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue
o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo
o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
os Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036675-53.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEWBASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALTO FALANTES LTDA, CNPJ
05393505000187, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Valmir André
Maronato Guimarães de Oliveira. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 2.058,90 (12/2023), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2025. K-04e05/02

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001693-72.2023.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Planejados
Salmazo Móveis e Decoração Eireli CNPJ 42.604.077/0001-10 e a Edgar Dias Ferreira CPF 173.668.688-73
que Banco ABC Brasil S.A. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$1.485.512,17 (out/23 - fls. 147) decorrente da cédula de crédito bancário nº 10595522 emitida em 26.08.22.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo
no prazo de 15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de
30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob
pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 09.10.24. K-04e05/02

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0001936-09.2018.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Onoraldo Pereira da Silva
CPF091.832.168-98 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1005637-92.2017.8.26.0009)
requerida por Flexpetro Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda em face de Fuel Evolution Auto Posto Ltda Me
para recebimento de R$37.992,77 (05.01.18), sobreveio a notícia de óbito do sócio José Pereira da Silva, neste
incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada, sendo determinada a habilitação de seus
herdeiros. Estando o herdeiro em lugar ignorado, expede-se o edital, para no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 supra,
em querendo, se pronuncie, nos termos do art. 690 do CPC, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 23.09.24. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054192-93.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OFC TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ 18288273000149, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por Nova Beton Prestação de Serviços e Concretagem Ltda, objetivando a
cobrança de R$13.412,17 (set. 2019) decorrente do vencimento das duplicatas nºs 15939/01 e 15939/02. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 29 de janeiro de 2025. K-04e05/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003832-03.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS GUILHERME DOS SANTOS VIEIRA, CPF 44577035839, que lhe foi proposta uma
ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Votorantim S.A., para cobrança de R$13.522,51
(14.02.23) decorrente do contrato de financiamento nº 12034000295366 firmado em 02.06.22, tendo por garantia
em alienação fiduciária o veículo Ford/Fiesta 1.0 8V, ano/mod. 10/11, cor preta, placas VER-0C22, chassi
9BFZF55A9B8108776, RENAVAM 272739502, devidamente apreendido (fls. 86/89). Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse
plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 30 supra, sob
pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2025. K-04e05/02

2ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1014440-88.2022.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Adega Gold Beer Ltda, atual Karina
Alves Correa 48176325856, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.763.273/0001-23, através de seu representante legal, e Karina Alves
Correa, CPF/MF 481.763.258-56, que Banco Bradesco S/A., lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 157.778,25 (setembro/2024), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente à soma
dos saldos devidos pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro, sob os números 15.257.647 e 15.376.386,
firmados em 19/11/2021 e 14/01/2022. Ocorre que as rés não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso
em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou
sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, as
devedoras poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas
mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial as executadas (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de outubro de 2024.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015384-06.2024.8.26.0564. A Drª. CAROLINA NABARRO MUNHOZ
ROSSI, MMª Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei,
etc. Faz Saber a Vivi Variedades Atacado e Varejo Limitada, CNPJ nº 48.690.703/0001-15, através de sua representante legal e
Vitorya Maria Almeida de Lima, CPF n° 196.810.997-88, que Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 136.005,02 (novembro/2024), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro, sob o número 6.244.065, firmada em
03/08/2023, inadimplida. E estando o executado em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para que: 1)
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do decurso do prazo do edital, efetue o pagamento integral do débito supracitado,
atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do
débito, conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade; 2) no prazo de 15 (quinze) dias úteis, também contados do decurso do prazo do edital, oponha embargos
à execução e no mesmo prazo reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá valer-se do disposto no artigo 916 do CPC. Não sendo apresentada defesa
será nomeada curadoria especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. SBCampo, 14 de janeiro de 2025.

Processo nº: 1001675-20.2024.8.26.0008 Classe – Assunto: Interdição/Curatela - Tutela de Urgência Requerente:
Doriedson Damasceno da Silva Requerido: Nelson Lopes da Silva Prioridade Idoso Juíza de Direito: Dra. Glaís de
Toledo Piza Peluso Vistos Em razão do exposto, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Nelson Lopes da
Silva, RG: 01.525.095-42, CPF: 100.437.485-20, filho de Geremias Lopes da Silva Filho e Maria Passos da Silva,
nascido em 04/06/1950, casado com Germane Damasceno da Silva, aposentado natural de Senhor do Bonfim-BA,
com domicílio em Rua Torre de Pedra, 56, apto.01, Vila Santa Isabel, CEP 03432-040, São Paulo - SP, com registro
de nascimento junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Senhor do Bonfim-BA (matrícula nº 009399
01 55 1951 1 00055 041 0019227 61) e casamento junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Itiúba-
BA(matrícula nº 009605 02 55 1979 2 00023 033 0000750 50), reconhecendo-o parcialmente incapaz de exercer,
pessoalmente, todos os atos da vida civil, por ser portador de demência alcoólica (CID-10:F-10.5), e nomeando-lhe
curador o requerente, Doriedson Damasceno da Silva, CPF: 002.344.495-94, RG: 57.693.688, autônomo, casado,
com domicílio em Rua Torre de Pedra, 56, apto.01, Vila Santa Isabel, CEP 03432-040, São Paulo - SP, sob compromisso.
Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença
como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local,
na rede mundial de computadores e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, se o caso. Serve, ainda, esta
sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento, que deverão ser providenciadas pela parte e juntadas a esta sentença,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente proceda ao seu cumprimento. Esta sentença servirá também como termo de compromisso e certidão de
curatela, independentemente de assinatura do curador, ex vi do disposto no artigo 759, I, do Código de Processo
Civil. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade do interditado, bem como a presumida idoneidade do
curador, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela, nos termos do parágrafo único do art. 1.745
e do art. 1.774, ambos do Código Civil. Fica o curador, ainda, dispensado da especialização da hipoteca legal e da
prestação de contas com relação ao benefício previdenciário recebido pelo interdito, eis que serão empregados
exclusivamente para sua sobrevivência. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/
73 e 755 do Estatuto Adjetivo Civil. Custas recolhidas (fls. 30/31). P.R.I. Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 30
de outubro de 2024. K-04/02

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Tassuko Kikuchi, Requerido Por Mayra
Kiyo Papa De Kikuchi E Outro - Processo Nº1101539-46.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon Cardoso, na forma da
Lei, etc. Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 24
de outubro de 2024, foi decretada a Interdição de Tassuko Kikuchi, CPF 057.445.048-34, casado, brasileiro, aposentado,
nascido em 25 de outubro de 1928, filho de Kinji Kikuchi e Kiyo Kikuchi, portador de demência não especificada, F03
pela CID-10, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial,
e nomeado(a) como Curador(a), em caráter Definitivo, a Sra. Mayra Kiyo Papa de Kikuchi, CPF 004.944.547-25. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025. K-04/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
DRIGGO RESTAURANTE LTDA., inscrita no CNPJ nº38.099.989/0001-05, com endereço na Avenida Graúna, nº 65,
CEP:04514-000, Vila Uberabinha, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada
“EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST
FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã
Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na
EMPRESA para  Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 14/02/2025, com início às 16:00h e término às 17:00 h. O endereço
eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a
minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: piso salarial,
trabalho aos domingos e feriados, adicionais, substituição de benefícios, escala 12x36, horista, banco de horas,
refeição,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a
homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 04 de fevereiro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL de CITAÇÃO do titular(es) do domínio DANILO CAMILO METTEUZZI FILHO, RG 9.700.734, CPF nº 013.151.938-76 e ELIANE 
FILOMENA BRUNI METTEUZZI, RG 11.258.968-6, CPF nº 055.982.058-58, e seus cônjuges, se casados forem, bem como DE 
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO movido por 
ROSEILDA RIBEIRO DOS SANTOS, processo nº 1027896-55.2023.8.26.0564, com o prazo de 20 DIAS. A Dra. Patricia Svartman 
Poyares Ribeiro, MMa. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem do titular(es) do domínio DANILO CAMILO 
METTEUZZI FILHO, RG 9.700.734, CPF nº 013.151.938-76 e ELIANE FILOMENA BRUNI METTEUZZI, RG 11.258.968-6, CPF nº 
055.982.058-58, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E 
AUSENTES, que por este Juízo do Terceiro (6º) Ofício Cível da Comarca de São Bernardo do Campo SP, se processam os termos e atos 
da ação de USUCAPIÃO supramencionada, na qual a parte autora requer a declaração e aquisição do domínio do imóvel situado na Rua 
Quinze de Agosto, nº 80 – ap. 144 – Centro de São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09721-110, matrícula 64.976 do Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo -SP. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 07 anos pela 
autora. E, constando os autos que o titular(es) do domínio DANILO CAMILO METTEUZZI FILHO, RG 9.700.734, CPF nº 013.151.938-76 e 
ELIANE FILOMENA BRUNI METTEUZZI, RG 11.258.968-6, CPF nº 055.982.058-58, e seus cônjuges, se casados forem que se 
encontram em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como dos EVENTUAIS 
INTERESSADOS, devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e, especialmente, para que no prazo de QUINZE (15) 
DIAS, contados a partir do término do prazo do presente edital, apresentem a defesa que tiverem, sob pena de serem presumidos aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém venha a 
se justificar no futuro alegando ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 dias, o qual será publicado e afixado na forma da 
lei. NADA MAIS.                                                                                                                                                                                                                      1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030203-96.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A 
SAMUEL BARBOSA DE MATOS , CNPJ nº 32.585.651/0001-87 que nos autos da ação supra ajuizada por A.CIASEG COMÉRCIO DE 
EPI’S LTDA, na qual foi o réu condenado ao pagamento de R$12.740,69 (Outubro/2024), devidamente atualizado até a data do efetivo 
depósito e acrescido das demais cominações legais. Na qual foi determinado bloqueio judicial através do sistema SISBAJUD, Cumprido 
integralmente valor de R$12.740,69, em contas de titularidade do(a) executado(a), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, 
promovendo-se nesta data a transferência à ordem e disposição deste Juízo. estando o executado em local ignorado, expede-se o Presente 
edital de intimação para que no Prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (arts. 525, §11 e 917, §1º, do 
CPC/2015), sob pena de Levantamento e prosseguimento até satisfação total do debito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1056085-30.2022.8.26.0224. O Dr. Alex Freitas Lima, MMº Juíz de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Guarulhos/SP. Faz Saber a EXPRESSO SOLAR TRANSPORTES ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ. 
39.649.713/0002-05, na pessoa de seu representante legal, que por parte de GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ. 04.196.935/0002-
27, foi ajuizada ação Monitória para cobrança no valor de R$ 4.943,71 (Novembro/2022), referente Contrato de Prestação de Serviços de 
Transporte de Mercadorias, ora firmado entre as partes, onde ficou acordado um ressarcimento devido ao Autor que, até a presente data não 
foi pago, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando a requerida em lugar incerto, expede-se o edital, para que em 15 
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% 
do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em executivo. No 
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1060308-26.2022.8.26.0224. 
O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos incertos e desconhecidos, que Maria Aparecida Ramos Leite e Flavio Leite, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando usucapir "Um (01) 
Lote de Terreno localizado na ESTRADA DO ELENCO, denominado como Lote 3-A - Quadra 1, Jardim Dona Meri, sob o nº 1.064, com 
área de 199,50 metros², tendo construído no referido imóvel 2 (duas) casas operárias para moradia da família cadastrados perante a 
municipalidade sob os números: 082.64.77.0144.01.000 e 082.64.77.0144.02.000", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de janeiro 
de 2025. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP
Acha-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 02/2025 - Processo Licitatório n.º 04/2025 - do tipo Menor Preço 
Unitário, tendo por finalidade o registro de preços para aquisições futuras de insumos  e suplementos 
para nutrição oral e enteral de pacientes para 22 (vinte e dois) municípios consorciados pelo prazo de 12 
(doze) meses, sendo os seguintes municípios participantes: 01 - Alfredo Marcondes, 02 - Alvares Machado, 
03 - Caiabu, 04 - Dracena, 05 - Flora Rica; 06 - Florida Paulista; 07 - Iepe; 08 - Indiana; 09 - João Ramalho; 
10 - Martinópolis; 11 - Narandiba; 12 - Nantes; 13 - Pirapozinho; 14 - Presidente Bernardes; 15 - Presidente 
Epitacio; 16 - Presidente Prudente; 17 - Quatá; 18 - Rancharia; 19 - Regente Feijó; 20 - Sandovalina; 21- 
Santo Anastacio; 22 - Santo Expedito; 23 - Taciba. A sessão de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no site: https://comprasbr.com.br/, às 09h30min do dia 14 de fevereiro de 2025. O Edital completo e 
seus anexos estão disponíveis https://comprasbr.com.br/, bem como no www.ciop.sp.gov.br/licitacoes. E-mail: 
licitacaocompra@ciop.sp.gov.br. Telefone: (18) 3223-1116. Presidente Prudente, 31 de janeiro de 2025. Maria 
Heloisa da Silva Cuvolo, Diretora Executiva do CIOP.

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
Altera dispositivo do Edital de 29 de Janeiro de 2025 do Pregão Eletrônico nº 04/2025, Pro-
cesso nº 05/2025.
A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, por intermédio de sua Pre-
goeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o Pregão Eletrô-
nico nº 04/2025, aberto pelo Processo nº 05/2025, de que trata REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA (PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO, TENDA, 
BANHEIRO QUÍMICO E AFINS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA DO SUL, que fica ALTERADO o PREÇO MÉDIO DOS ITENS 01 E 02 DO Anexo 
I - TERMO DE REFERÊNCIA :

Onde se lê:
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM QUANT. QUANT. 
MÍNIMA UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO 

MÉDIO

01 05 01 Diária

Contratação de Locação Palco 16mx12m, Palco 
tipo 2 águas com estrutura metálica medindo, no 
mínimo, 16,0 m X 12,0 m, com cobertura de lona, 
com proteção lateral, contendo 02(duas) áreas de 
serviços com as dimensões mínimas de 3,50m X 
4,00m, 02(dois) flyers de, no mínimo, 11m(onze me-
tros) de altura, com no mínimo, 02 (dois) camarins 
em octanorm ou similar, com área mínima de 16m² 
(dezesseis metros quadrados) cada, equipados 
com ar-condicionado, com fornecimento de “house” 
coberta, para colocação dos equipamentos, com no 
mínimo 4,00m X 3,00m. Apresentar a cada servi-
ço (evento) ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica).

R$ 
6.211,25

02 30 05 Diária

Contratação de Locação de Palco 12m x 10m, 
com montagem e desmontagem de um palco nas 
dimensões mínimas 12 metros de frente por 10 me-
tros de profundidade, construído em estrutura metá-
lica e cobertura em lona, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 25mm, altura do solo 
de no mínimo 1,80m e no máximo até 2,00m. Apre-
sentar a cada serviço (evento) ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica).

R$ 
5.340,00

Leia-se
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM QUANT. QUANT. 
MÍNIMA UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO 

MÉDIO

01 05 01 Diária

Contratação de Locação Palco 16mx12m, Palco 
tipo 2 águas com estrutura metálica medindo, no 
mínimo, 16,0 m X 12,0 m, com cobertura de lona, 
com proteção lateral, contendo 02(duas) áreas de 
serviços com as dimensões mínimas de 3,50m X 
4,00m, 02(dois) flyers de, no mínimo, 11m(onze me-
tros) de altura, com no mínimo, 02 (dois) camarins 
em octanorm ou similar, com área mínima de 16m² 
(dezesseis metros quadrados) cada, equipados 
com ar-condicionado, com fornecimento de “house” 
coberta, para colocação dos equipamentos, com no 
mínimo 4,00m X 3,00m. Apresentar a cada servi-
ço (evento) ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica).

R$ 
26.211,25

02 30 05 Diária

Contratação de Locação de Palco 12m x 10m, 
com montagem e desmontagem de um palco nas 
dimensões mínimas 12 metros de frente por 10 me-
tros de profundidade, construído em estrutura metá-
lica e cobertura em lona, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 25mm, altura do solo 
de no mínimo 1,80m e no máximo até 2,00m. Apre-
sentar a cada serviço (evento) ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica).

R$ 
15.340,00

Ficam ratificados todos os demais termos do edital e seus anexos. 
Para que ninguém alegue ignorância vai publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei. 

Boa Esperança do Sul/SP, aos 03 de Janeiro de 2025.
NATALIA FERNANDA DIAS LINO

Pregoeira Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BOA ESPERANÇA DO SUL Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pre-

gão Eletrônico nº 91252/2024, referente ao Processo 20241307962, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 18 de 
março de 2025, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA
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